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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001363-17.2012.815.0581.
Origem : Vara Única da Comarca de Rio Tinto.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Luiz Gonzaga de Azevedo e outros.
Advogado : Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB/PB 4.007).
Apelado : Município de Marcação.
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
VIGILANTES.  ADICIONAL DE  PERICULOSI-
DADE. MUNICÍPIO DE  MARCAÇÃO. VANTA-
GEM INSTITUÍDA A PARTIR DA EDIÇÃO DA
LEI  MUNICIPAL  Nº  11/2012.  BENESSE DEVI-
DA A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI REGULA-
MENTADORA.  RETROATIVO  TAMBÉM  DE-
VIDO ATÉ A DATA DA SUA EFETIVA IMPLAN-
TAÇÃO. ADICIONAL NOTURNO. IMPOSSIBI-
LIDADE DE IMPLANTAÇÃO. PROVAS TRAZI
PELA EDILIDADE DEMONSTRANDO A CAR-
GA HORÁRIA DIURNA DOS RECORRENTES.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

-  A partir da edição da Lei Municipal nº  11/2012,  é
devido  aos  servidores  municipais,  que  exercem  a
função de vigilante, o adicional de periculosidade, no
percentual de 30% (trinta por cento)  sobre o salário
mínimo.

-  Em que pese os recorrentes já venham percebendo
em seus contracheques o adicional de insalubridade
no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário
mínimo,  não lhes  é  devido tal  benefício,  já  que  de
acordo  com  a  lei  municipal,  são  devidos  aos
profissionais  que  exercem a  função de  vigilantes  o
adicional  de  periculosidade,  no  percentual  de  30%
(trinta por cento) sobre o salário mínimo. Ainda de
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acordo com a referida lei não poderão ser cumulados
os referidos adicionais, devendo o servidor fazer jus
àquele de maior valor, acaso lhe seja devido os dois
adicionais.

-  Na  hipótese,  não  é  devido  aos  recorrentes  o
adicional  noturno.  É  que,  embora  os  recorrentes
tenham informado, em suas iniciais,  que laboravam
em  regime  de  plantão  noturno,  verifica-se  da
documentação trazida aos autos pela edilidade que os
servidores,  na  verdade,  trabalhavam  no  período
diurno, das 7h às 11h e das 13h às 17h, não havendo
nenhum  prova  nos  autos  em  sentido  contrário  que
justificasse o pagamento do referido adicional.

-  Havendo  sucumbência  recíproca,  os  ônus
sucumbenciais  devem  ser  recíproca e
proporcionalmente distribuídos, na medida da derrota
de cada parte.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelos  autores  Luiz
Gonzaga de Azevedo e outros contra sentença proveniente da Vara Única da
Comarca  de  Rio  Tinto que,  nos  autos  da  Ação  Ordinária  de  Cobrança
aforada  pelos  recorrentes  em  face  do Município  de  Marcação, prolatou
sentença julgando improcedente o pleito autoral.

Aduziram os autores, na exordial (fls. 02/07, 25/30 e 56/61),
que  mantêm  vínculo  jurídico-administrativo  (estatutário)  com  a  edilidade,
exercendo a função de vigilantes desde 27 de julho de 1998 (Luiz Gonzaga
Azevedo), 11 de maio de 1998 (Antônio Valdemar da Silva) e 1º de julho de
1998  (João Maria  de  Moura),  em uma jornada  diária  de  19h às  5h  (Luiz
Gonzaga Azevedo e Antônio Valdemar da Silva) e das 18h às 00h (João Maria
de Moura).

Alegaram que fazem jus ao recebimento do adicional noturno e,
ainda,  à  percepção do  adicional  de  periculosidade,  com  fulcro  na  Lei  nº
11/2012. Razão disso, manejaram a presente ação de cobrança, requerendo as
referidas verbas, além do respectivo retroativo.

Contestação apresentada pela edilidade (fls. 80/84), aduzindo,
em síntese, que os autores faltaram com a verdade em seu pleito exordial, já
que não trabalham em regime de plantão, mas no horário das 7h às 11h e das
13h às 17h, perfazendo um total de 8h diárias.  

Defendeu ser  incabível  o  pagamento  do  adicional  de
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periculosidade já que os autores recebem adicional de insalubridade no valor
de  R$  124,00  (cento  e  vinte  e  quatro  reais).  Segundo  o  art.  12  da  Lei
Municipal nº 11/2012, não seria possível a cumulação dos referidos adicionais.

Sustentou,  ainda,  a  impossibilidade  de  pagamento  retroativo
relativo a todo o período laborado, eis que o direito em questão somente foi
assegurado com a publicação da Lei nº 11/2012.

Juntou documentos (fls. 86/115).

Réplica impugnatória (fls. 117/119).

Intimadas para a produção de provas, somente a parte autora se
manifestou nos autos, pugnando pelo julgamento antecipado da lide (fls. 122).

Decidindo  a  querela,  o  juízo  a  quo  julgou  improcedente  a
demanda, por entender que não seria possível a percepção do adicional  de
periculosidade,  quando  os  autores  já  recebem,  em  seus  contracheques,  o
adicional de insalubridade, sendo vedada, por lei, tal cumulação. Quanto ao
adicional  noturno,  entendeu  não  ter  restado  demonstrado  nos  autos  “que
houve  jornada  noturna  para  os  autores  que  justificasse  o  pagamento  do
adicional”. 

Irresignados,  os  autores  interpuseram  apelação  cível  (fls.
128/133.  Alegaram  que  exercem  a  função  vigilante  e,  equivocadamente,
recebem  o  adicional  de  insalubridade  no  percentual  de  20%,  quando,  na
verdade, deveriam receber o adicional de periculosidade de 30%, conforme
previsto pela Lei Municipal nº 11/2012.

Pugnaram,  pois,  para  que  a  sentença  fosse  adequada  à  Lei
Municipal, com a correção do enquadramento dos recorrentes e pagamento do
adicional de periculosidade no percentual de 30%.

No tocante ao adicional noturno, ressaltaram que “a edilidade
apenas trouxe  folha  de ponto  referente  ao ano de 2012 e não de  todo o
período pleiteado na ação judicial, ou, no mínimo, do quinquênio anterior ao
ajuizamento da ação.”  Portanto, não restando demonstrado pela edilidade a
carga horária trabalhada pelos autores dos períodos anteriores à propositura da
ação, requereram que fosse determinada a presentação de todas as folhas de
ponto  dos  recorrentes  pela  municipalidade  ou,  então  que  fosse,  de  fato,
efetivado o pagamento do adicional noturno tal qual requerido pelos autores.

Contrarrazões às fls. 144/147.

A Procuradoria de Justiça deixou de opinar sobre o mérito em
razão da ausência de interesse público (fls. 152/156).

É o breve relatório.

VOTO.
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Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da presente
Apelação Cível, pelo que passo a examiná-la.

Na  hipótese,  a controvérsia  a  ser  apreciada  pela  instância
revisora consiste em saber se os autores, servidores públicos do Município de
Marcação-PB, ocupantes do cargo de  vigilante,  têm direito  à  percepção de
adicional de periculosidade e noturno.

1. Do   Adicional de   Periculosidade  

A  Constituição  da  República,  em  seu  artigo  7º,  XXIII,
estabeleceu  como direito  social  do  cidadão  a  percepção  do  "adicional  de
remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma
da lei".

Portanto,  segundo  se  depreende  da  referida  normal
constitucional,  o  pagamento  dos  adicionais para  as  atividades  penosas,
insalubres  ou  perigosas  somente  poderá  ser  deferido  se  houver  lei
devidamente regulamentada que o preveja. 

Importa  lembrar,  por  oportuno,  que  a  Administração Pública
deve  se  pautar  no  princípio  de  legalidade,  previsto  no  art.  37,  caput,  da
Constituição  Federal,  o  qual  estabelece  a  vinculação  das  atividades
administrativas às determinações legais.

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência.” 

Na lição de Alexandre de Moraes:

"O tradicional princípio da legalidade, previsto no art.
5º,  II,  da  Constituição  Federal  (...),  aplica-se
normalmente  na  Administração  Pública,  porém  de
forma mais rigorosa e especial,  pois o administrador
público  somente  poderá  fazer  o  que  estiver
expressamente autorizado em lei e nas demais espécies
normativas,  inexistindo,  pois,  incidência  de  sua
vontade subjetiva, pois na Administração Pública só é
permitido fazer o que a lei autoriza, diferentemente da
esfera particular, onde será permitido a realização de
tudo que a lei não proíba. Esse princípio coaduna-se
com a própria função administrativa,  de executor do
direito, que atua sem finalidade própria, mas sim em
respeito  à  finalidade  imposta  pela  lei,  e  com  a
necessidade de preservar-se a ordem jurídica.” (Direito
Constitucional, 12. ed., São Paulo: Atlas, 2002, p. 311)
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(grifo nosso)

Logo, resta assente a possibilidade do ente público disciplinar o
benefício em favor de seus servidores, já que a Constituição da República, em
seus arts. 37, inc. X, e 39, atribuiu aos entes federativos competência para
legislar  sobre  regime  jurídico  e  remuneração  dos  servidores  que  lhe  estão
vinculados.

No caso em apreço, verifica-se que a Lei Municipal nº 11/2012
dispõe o seguinte:

“Art. 1º. O Adicional de Insalubridade e o Adicional de
Periculosidade ou de Risco de Vida serão concedidos
aos  servidores  públicos  municipais,  na  forma  e
condições definidas nesta Lei.

Art. 3º. Atividades  e operações perigosas são aquelas
que  ,  por  sua  natureza,  condições  ou  métodos  de
trabalho,  exponham  os  servidores  a  risco  de  vida  ,
inflamáveis, explosivos e energia elétrica, conforme Lei
Federal nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, NR-16
da  Portaria  nº  3.214,  de  08  de  junho  de  1978,  do
Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  Lei  Federal  nº
7.369, de 29 de setembro de 1.985, Decreto Federal nº
93.412,  de  14  de  outubro  de  1.986,  bem  assim  os
serviços de vigilância. (grifo nosso) 

Art. 7º. O adicional de periculosidade ou risco de vida
será  concedido  aos  servidores  que,  no  exercício
habitual e permanente de suas atividades ou funções ,
estiverem  comprovadamente  expostos  às  condições
previstas no art. 3º desta Lei, bem assim, os servidores
que  atuam  no  cargo/função  de  eletricistas,  quando
desenvolve  atividades  de  instalação,  substituição  e
reparos  de  braços,  relé  e  cruzetas  de  iluminação
pública  e  de  outras  atividades,  desde  que  realizadas
nos postos de rede elétrica de altas e baixas tensões,
bem como fará jus ao referido adicional aos servidores
que atuam no cargo/função de vigilante. (grifo nosso) 

Art.  8º.  O  exercício  de  trabalho  em  condições  de
periculosidade ou risco de vida, assegura ao servidor, a
percepção de adicional de 30% (trinta por cento) sobre
o salário mínimo. (grifo nosso) 

Portanto,  segundo  a  lei  supracitada,  verifica-se  que  os
recorrentes fazem jus a percepção do benefício, já que todos eles exercem a
função de vigilante, conforme se infere dos autos.

É  bem  verdade,  no  entanto,  que  os  recorrentes  já  vêm
percebendo em seus contracheques o adicional de insalubridade no valor de
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R$ 124,00 (cento e vinte e quatro reais), o que equivale ao percentual de 20%
sobre o salário mínimo. 

A Lei Municipal nº 11/2012 prevê o adicional de insalubridade
em três graus distintos, a depender da atividade relacionada. Ocorre que a lei é
clara, em seu art. 6º, inciso II, ao enquadrar as atividades em que será devido o
adicional de insalubridade em grau médio, no percentual de 20%. O cargo de
vigilante, no entanto, não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no
referido dispositivo. Como já visto a linhas atrás,  segundo a norma legal,  os
servidores  que  exercem  a  função  de  vigilante  farão  jus  ao  adicional  de
periculosidade, sendo este devido no percentual de 30% (trinta por cento).

Nesse  passo,  merecem  ser  reenquadrados  os  servidores,
garantindo-lhes o direito de perceber apenas o adicional de periculosidade, na
forma legal. 

Insta ressaltar, inclusive, que a própria lei municipal, em art. 12,
ao  estabelecer que  os  percentuais  de  insalubridade  e  periculosidade  não
poderão ser cumulados, acrescenta, na parte final de seu texto, que fará jus o
servidor  a perceber  o  benefício  de  maior  valor,  já  que  inadmissível  a
cumulação. Portanto, ainda que devido os dois benefícios aos recorrentes,  os
servidores  terão direito  aquele de maior percentual, no caso,  o adicional de
periculosidade em 30% (trinta por cento).

Na hipótese, registre-se que além da implantação do adicional
de periculosidade, os recorrentes também fazem jus  ao respectivo retroativo,
ou seja, a diferença pecuniária entre o adicional, de fato, percebido (adicional
de insalubridade) e o adicional  devido (adicional de periculosidade), a partir
da vigência da Lei Municipal, em 30 de março de 2012.

Nesse mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados:

REMESSA  NECESSÁRIA.  RECURSO
VOLUNTÁRIO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL
DE  PERICULOSIDADE.  PREVISÃO  LEGAL.
INCIDÊNCIA  DA  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E
JUROS  DE  MORA.  DISTRIBUIÇÃO  DOS  ÔNUS
SUCUMBENCIAIS. 1. Deve ser mantida a sentença
a quo, no tocante à condenação da municipalidade
ao  adicional  de  periculosidade  devida  ao servidor
público, em exercício na função de vigilante, tendo
em vista a previsão legal  da benesse,  a saber,  Lei
Complementar  Municipal  nº  12/1999 (Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do  Município  de  Itumbiara)  e
Portaria n. 1885/13, que aprovou o anexo 3 da NR n.
16,  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  com
regulamentação  no  Laudo  Técnico  de  Condições
Ambientais  do  Trabalho.  2.  Com  fulcro  na  atual
orientação  jurisprudencial,  a  correção  monetária
das  importâncias  a  serem  pagas,  com  incidência

Apelação Cível nº 0001363-17.2012.815.0581. 6



desde  os  respectivos  vencimentos,  e  os  juros
moratórios, com incidência desde a citação, deverão
observar  os  mesmos  índices  da  caderneta  de
poupança, de conformidade com o artigo 1º-F da Lei
Federal nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, com a
redação da Lei Federal nº 11.960, de 29 de junho de
2009. 3. Nos termos do artigo 21, caput, do CPC/73,
se cada litigante for em parte vencedor e vencido,
serão recíproca e  proporcionalmente  distribuídos e
compensados entre eles os honorários e as despesas.
4.  REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELO
CONHECIDOS  E  DESPROVIDOS.  SENTENÇA
MANTIDA.  (TJGO;  DGJ  0120836-
84.2015.8.09.0087;  Itumbiara;  Terceira  Câmara
Cível;  Rel.  Des.  Gerson  Santana  Cintra;  DJGO
15/09/2016; Pág. 252)  

ECURSO  INOMINADO.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL DE FREDERICO WESTPHALEN. LEI
MUNICIPAL  Nº  4.145/2015.  PREVISÃO  DE
PAGAMENTO  DO  ADICIONAL  DE
PERICULOSIDADE  PARA  OS  VIGILANTES.
PEDIDO  DE  PAGAMENTO  RETROATIVO.
IMPOSSIBILIDADE. O adicional de periculosidade
(objeto de previsão constitucional no artigo 7º, inciso
XXIII) Não é aplicável aos servidores públicos, por
força da regra inscrita no artigo 39, § 3º, da Carta
Magna,  visto  que depende de regulamentação pelo
poder  executivo  do  ente  federativo  específico,
competindo, na espécie, ao município dispor acerca
do  regime  de  trabalho  e  remuneração  dos  seus
servidores,  visto  tratar-se  de  matéria  de  interesse
local.  Princípio  da  autonomia.  No  âmbito  do
município de Frederico westphalen, por meio da Lei
Municipal  nº  4.145/2015,  de  24/02/2015,  foi
implementado o adicional de periculosidade de 30%
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo dos
servidores municipais que exercem suas funções no
cargo de vigilante, a contar da sua publicação. Em
sendo  assim,  e  considerando  que  a  matéria  está
atrelada  ao  princípio  da  legalidade,  que  limita  a
atuação  da  administração  pública  naquilo  que  é
permitido por Lei e direito, de acordo com os meios
e  formas  por  ela  estabelecidos  e  segundo  os
interesses públicos, traduzindo-se em um elemento
de  garantia  e  segurança  jurídica,  descabe  a
condenação  do  município  ao  pagamento  do
adicional  de  periculosidade  em  data  anterior  a
vigência da Lei Municipal instituidora do adicional.
Assim, na forma do artigo 46 da Lei nº 9.099/95 e em
atenção  aos  critérios  de  celeridade,  simplicidade,
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informalidade e economia processual  elencados no
artigo 2º da mesma Lei, confirma-se a sentença em
segunda  instância,  constando  apenas  da  ata,  com
fundamentação  sucinta  e  dispositivo,  servindo  de
acórdão  a  Súmula  do  julgamento.  Recurso
desprovido.  Unânime.  (TJRS;  RecCv  0050662-
50.2015.8.21.9000;  Frederico  Westphalen;  Segunda
Turma  Recursal  da  Fazenda  Pública;  Rel.  Des.
Mauro Caum Gonçalves; Julg.  27/07/2016; DJERS
04/08/2016) (grifo nosso)

Também já decidiu esta Corte de Justiça sobre o tema:

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. CARGO DE
VIGILANTE. PRETENSÃO DE PERCEPÇÃO DE
ADICIONAL  DE  PERICULOSIDADE.
EXISTÊNCIA  DE  LEI  MUNICIPAL
REGULAMENTADORA.  LEI  COMPLEMENTAR
N.  82/2011.  ADICIONAL NA ORDEM  DE  30%
(TRINTA  POR  CENTO)  E  PREVISÃO  DA
ATIVIDADE NO ANEXO DA NR N. 16 DO MTE.
RUBRICA  DEVIDA. PERÍCIA  PRESCINDÍVEL.
INTERPRETAÇÃO  SISTEMÁTICA  DA  LEI.
JURISPRUDÊNCIA.  SENTENÇA  MANTIDA.
REMESSA E APELO DESPROVI-  DOS.  Revela-se
procedente pretensão vestibular consubstanciada na
percepção de adicional de periculosidade, na ordem
de 30% (trinta por cento) do vencimento, formulada
por servidor público municipal ocupante do cargo de
vigilante,  haja  vista  a  natureza  da  atividade,  bem
assim o enquadramento da mesma no rol anexo da
NR n. 16, do MTE, nos precisos termos dos artigos 4º
e  5º,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar
Municipal  de  n.  82/2011,  de  Sousa.  Outrossim,
segundo  interpretação  sistemática  do  referido
diploma complementar, não se há de condicionar o
pagamento  do  adicional  de  periculosidade  à
realização de prévia prova pericial, porquanto, ainda
que  haja  previsão  nesse  respeito,  essa  não  tem
fundamento, sobretudo pelo fato de a legislação em
comento  prever  percentual  único  e  de  a  atividade
inerente  ao  cargo  já  se  encontrar  enquadrada  em
normatização ministerial que a repute perigosa, isto
é,  que  a  insira  no  elenco  dos  fatos  geradores  do
adicional  de  periculosidade.  Corroborando  o
raciocínio  em  epígrafe,  a  recente  Jurisprudência
desta Corte dispõe que “Restando comprovado nos
autos  que  existe  Lei  específica,  instituída  pelo
município/promovido,  prevendo  a  concessão  de
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adicional de periculosidade para os servidores, deve
ser mantida a sentença que compeliu o promovido a
implantar o referido benefício, com o pagamento das
verbas não quitadas a partir do início da vigência da
norma, por não terem sido atingidas pela prescrição
quinquenal.  As  atividades  e  operações  penosas  no
município  de  Sousa  são  aquelas  definidas  nas
normas  reguladoras  nº  15  e  16  do  Ministério  do
Trabalho,  em  razão  da  própria  norma  local
(parágrafo único do art. 5º da LC nº 082/11) assim
dispor”1.  (TJPB;  Ap-RN  0002847-
47.2014.815.0371;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva;  DJPB
30/09/2016; Pág. 13) (grifo nosso)

2. Do Adicional Noturno

No que diz respeito  ao adicional noturno, entendo que andou
bem o magistrado de base. É que, embora os recorrentes tenham informado,
em suas iniciais, que laboravam em regime de plantão noturno, verifica-se da
documentação trazida aos autos pela edilidade que os servidores, na verdade,
trabalhavam em período diurno, das 7h às 11h e das 13h às 17h, (fls. 101/115),
não havendo nenhum prova nos autos em sentido contrário que justificasse o
pagamento do referido adicional.

Em  suas  razões  recursais,  como  visto,  os  recorrentes
insurgiram-se em face das provas apresentadas pela edilidade, alegando que a
edilidade teria deixado de juntar as folhas de ponto dos períodos anteriores à
propositura  da  ação.  Por  certo,  na  ótica  dos  autores/recorrentes,  tal  prova
comprovaria a carga horária dos servidores em regime de plantão noturno.

Ora, a Lei nº 11/2012 que disciplinou o pagamento do adicional
noturno aos servidores municipais somente passou a viger em 30 de março de
2012. Logo, seria completamente desnecessária a juntada de documentação
anterior  a  referida data,  pois  que  incabível  tal  pretensão  por  ausência  de
previsão legal. 

Portanto, especificamente quanto ao adicional noturno, merece
ser mantida a decisão de primeiro grau.

Conclusão

Ante  o  exposto,  com  fundamento  nos  argumentos  acima
aduzidos,  DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da parte autora para
deixar de ser pago aos recorrentes o adicional de insalubridade, nos termos do
art. 12 da Lei Municipal nº 11/2012. Na oportunidade, deverá ser implantado
nos contracheques  dos servidores  o adicional  de periculosidade a  partir  da
edição  da  Lei  Municipal  nº  11/2012,  garantindo-lhes,  ainda,  o  respectivo
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retroativo, ou seja,  a diferença pecuniária entre o adicional de insalubridade,
efetivamente pago e o adicional de periculosidade, a partir de 30 de março de
2012 até a data  da sua efetiva implantação,  incidindo os juros da seguinte
forma:   (i)  pelo  percentual  estabelecido  para  caderneta  de  poupança  até
25/03/2015; e  (ii)  pelo  percentual de 0,5% ao mês a partir de  tal data.  Com
relação à correção monetária, deve-se aplicar a respectiva redação dada ao art.
1º-F da  Lei  nº  9.494/1997,  que  prevê  a  aplicação  dos  índices  oficiais  de
remuneração básica e juros da caderneta de poupança, até o dia de 25/03/2015,
momento  a  partir  do  qual  passou  a  incidir  os  efeitos  da  declaração  de
inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, devendo ser observado,
a partir de então, o IPCA-E

Em razão da reforma da sentença e verificada  a sucumbência
recíproca e equivalente, cada litigante deve arcar com os honorários de seu
patrono,  estes no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e ratear as despesas
processuais de forma igualitária, observando-se a isenção legal conferida ao
recorrido, bem como a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça em
favor dos autores.

É como VOTO.

Presidiu a  sessão o  Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro do  Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Dr.  Miguel de Britto Lira Filho,
juiz  convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho e o Exmo.  Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.  Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça.  Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 11 de abril de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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